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LEI NO L.273 DE 26 DE MAIO DE 2015

A CÂunnn MururcIpRl- DE MISSAL,

MulttcteRt, Snructotrto A SecuIrure

Auronrzl o Exrcurrvo MunrcrPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE cnÉorro
ADTCIONAL ESPECTAI NO ORçAMENTO DO

MurrcÍpro or Mrssru pARA o exeRcÍcro
oe 2015 r oÁ ourms pnovroÊncres

EsrRoo Do PnnnruÁ, AeRovou E Eu, PREFETTo

LEI

Aft. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento

geral do Município de Missal, Estado do Paraná, para o exercício de 2015, um Crédito
ü

Adicional Especial no valor de até Rç 274.797,23 (Duzentos e setenta e quatro mil,

setecentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos) mediante as seguintes

providências:

1- Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

11.OOO - SECRETARTA DE BEM ESTAR SOCTAL E AçÃO COMUNTTÁRrA
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0012.1-138 - AMPLTASO DE CENTRO DE GERASO DE RENDA PARA TNCLUSÃO

PRODUÏVA REGIONAL

374L - 4490.51.00 - 000 - Obras e Instalações............. . R$ 29.607,14
3742- 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações...........................1. . R$ 25.000,00
3743 - 4490.51.00 - 890 - Obras e Instalações............. R$ 220.190,09

Art. 20 - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de que

trata a presente Lei, serão utilizados os recursos oriundos do excesso de arrecadação do

convênio no 787753120t3 - MI, do superávit da fonte hvre e do cancelamento parcial de

dotações, de acordo com o que estabelecem os itens I, II e III, 5 10 do artigo 43 da Lei

Federal 4.320164.

a) Superávit do Balanço de 2014
. Fonte 000 - Recursos Livres........ ........R$ 29.607,t4

b) Excesso de Arrecadação:
o Fonte 890 - Convênio Federal no 78775312013- MI ........... R$ 220.190,09
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c) Anulação Parcial das dotações que segrlem:
11.000 - SECRETARTA DE BEM ESTAR SOCTAL E AçAO COMUNTTARTA

1r.001- FUNDo MUNrcrpAL DE nssrsrÊncrA socrAl
08.244.0012.2-Lz4 - pArF - pRocR DE Apolo TNTEGRAL A FAMTLTA-pRor.socnL eÁsrcn

3620 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..............r....irr.....r.. R$ 15.000,00

08.244.0L2.2-L25 - BENEFICIOS EVENTUAIS _ PROT. BASICA

37t0 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou SeruÍço para Distribuição............. R$ 10.000,00

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNEr-r oo PRrrrno MulltIcrpRl or MrssRt, 26 oe umo or 2015.

tffiffierrari
Prefeito Municipal
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